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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 084/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2019. 

 
TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 

 
As pregoantes deverão enviar Termo de Retirada do Edital, conforme modelo abaixo, ao 
seguinte endereço eletrônico ou retirar pessoalmente junto ao Setor de Licitações: 
pregao@aguaboa.mt.gov.br. 
 
O não envio deste termo, por parte da pregoante, desobriga o Pregoeiro de comunicar-lhe 
eventuais alterações, esclarecimentos ou quaisquer informações relacionados ao presente 
procedimento licitatório. 
 
 

DADOS DA EMPRESA: 
 
Nome empresarial: ______________________________________________________ 
 
CNPJ: _________________________________________________________________ 
 
e-mail: ________________________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________________ 
 
Cidade: ________________________________________________________________ 
 
CEP: __________________________________________________________________ 
 
Tel.: __________________________________________________________________ 
 
Fax: __________________________________________________________________ 
 
Data de retirada do Edital: ________________________________________________ 
 
Nome do responsável: ____________________________________________________ 
 
R.G. do responsável: _____________________________________________________ 
 

    __________________________________ 

Assinatura 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 084/2019. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2019. 
 

ANEXOS: 
 
Anexo I: Termo de Referência; 
 
Anexo II: Modelo de Proposta Comercial; 
 
Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
Anexo IV: Minuta do Termo de Contrato; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
 ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 
 

 
  
Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6400 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : prefeitura@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

P
ág

in
a3

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 084/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2019. 

 
 
DATA: 11/07/2019. 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, através do Pregoeiro designado pelo 
Decreto n°. 3.273/2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, na Lei n°. 8.666/93 e demais legislação complementar, Lei Complementar 
n°. 123/2006; Lei Municipal n°. 1036/2009, que Regulamenta no Município de Água Boa-MT 
o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte; 
utilizando da modalidade de licitação denominada Pregão, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, 
Decreto Municipal n°. 2.455/2013, que Regulamenta, no âmbito do município de Água Boa, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão para registro de preços, bem como 
o Decreto Municipal 1738/2005, que dispõe sobre a realização de Pregão Eletrônico, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; que se encontra aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
023/2019, tipo MENOR PREÇO, para cada Lote ofertado, devendo as propostas serem 
entregues junto à Equipe de Apoio ao Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de Água Boa, 
localizada na Avenida Planalto, 410, centro, nos seguintes termos: 
 
Na data, horário e endereço eletrônico acima indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública 
de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET.  
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente 
e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - O presente pregão tem por objeto a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada 

para fornecimento de LICENÇAS DE USO DO SOFTWARES para Desenho assistido por computador 

CAD (computer aided design) e  BIM (Building Information Model), incluindo suporte técnico com 

garantia de instalação utilização e atualização do software, para atender às necessidades do Município 

de Água Boa MT, de acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos.  

 
1.1. – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 
descritas no CATMAT e as constantes deste edital prevalecerão as últimas.  
 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2. Poderão participar deste Pregão empresas interessadas que atenderem a todas as 
exigências constantes neste Edital e seus Anexos 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.1 - As empresas interessadas em participar deste Pregão, deverão estar previamente 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o 
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, assim como receber as 
instruções detalhadas de sua correta utilização.  
2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  
2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, 
por qualquer motivo:  
2.3.1 - tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
2.3.2 - tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.3.3 - estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, 
nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.3.4 - estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.3.5 - encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 
 
CAPÍTULO III – DA PROPOSTA.  

3.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
3.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, os preços unitário 
e total do Lote, expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 
centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do 
objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.  
3.3 – A licitante deverá ainda especificar, nos campos apropriados do sistema eletrônico, a 
seguradora, e demais referências que identifiquem o produto cotado.  
3.3.1 – A Prefeitura de Água Boa-MT, poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos 
e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos objetos ofertados, antes mesmo 
da apresentação de eventual amostra.  
3.4 – No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverão ser prestadas todas as 
informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto e, ainda, as seguintes 
informações relativas à proposta:  
3.4.1 – Prazo de entrega em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da Ordem de 
Fornecimento.  
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3.4.2 – Prazo de validade do contrato e de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura do 
contrato.  
3.5 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 
indicados neste edital.  
3.6 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que desatendam 
às exigências deste edital.  
3.7 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital.  
3.8 - A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que atende aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
3.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de 
outras previstas em lei.  
3.10 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

3.10.1 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  
3.10.2 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada.  
3.11 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  
3.11.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  
3.12 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital 
e seus anexos.  
 
CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA.  
4.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  
4.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
4.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  
4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.  
4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
5.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
5.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  
6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  
6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema.  
6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  
6.4 – Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  
6.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.  
6.6 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível.  
6.7 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
CAPÍTULO VII – DO JULGAMENTO.  
7.1 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
 
CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  
 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  
9.1 - O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o reenvio de sua proposta de preço 
devidamente adequada ao último lance por meio do campo de “anexos” do sistema  
COMPRASNET, em formato de arquivo aceito pelo sistema, via e-mail para o endereço 

eletrônico pregao@aguaboa.mt.gov.br, cujo prazo de atendimento será de 60 (sessenta) 

minutos, contados da solicitação.  

9.1.1 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo II.  
9.1.2 – Os documentos remetidos via sistema, e-mail deverão ser encaminhados em original 
ou por cópia autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação do 
Pregoeiro, à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Avenida Planalto nº 410, 
Centro, CEP: 78.635-000, Água Boa-MT.  
9.1.3 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail pregao@aguaboa.mt.gov.br o CÓDIGO 
DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega dos mesmos. 
9.1.4 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.  

mailto:pregao@aguaboa.mt.gov.br
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9.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de 
Referência (Anexo I), bem como sua adequação às especificações técnicas do objeto.  
9.2.1 - O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange 
ao julgamento da melhor proposta.  
9.2.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.  
9.2.3 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração.  
 
CAPÍTULO X - DA AMOSTRA 
10.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, 
amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 
especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação 
formal da licitante convocada através do e-mail pregao@aguaboa.mt.gov.br em razão de 
fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 
10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 
solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 
padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 
suficiente para os testes de qualidade, na Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, Avenida 
Planalto nº 410, Centro, CEP: 78.635-000, contendo: 
a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, contendo o 
nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 
10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Água Boa-
MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da conformidade entre 
a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 
 
CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, do Nível I ao Nível IV 
do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação complementar especificada neste edital.  
11.2 – As licitantes que não atenderem às exigências do Cadastro de Pessoa Jurídica, do 
Nível I ao Nível IV, do SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências.  
11.3 – As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:  
 
11.3.2 - CAPACIDADE TÉCNICA:  

mailto:pregao@aguaboa.mt.gov.br
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a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, objeto similares ao do item do qual 
esteja participando.  
 
11.3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias até a data fixada para abertura da Sessão. 
 
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) 

dias até a data fixada para abertura da Sessão. 
 
11.3.4 – REGULARIDADE TRABALHISTA:  
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho.  
 
11.3.5 – VALIDADE DOS DOCUMENTOS: 
a) As certidões que não apresentarem data de validade, serão considerados válidos aqueles 
emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada para abertura da Sessão;  
 
11.3.6 – ASSINATURA DIGITAL EM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, esses 
documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades possam ser 
comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
 
11.3.7 – OUTROS DOCUMENTOS:  
a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  
a.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
a.2) Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 
8.666/1993;  
a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI).  
 
11.4 - Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos através 
do campo de “anexos” do sistema COMPRASNET, em formato de arquivo aceito pelo sistema, 
via e-mail para o endereço eletrônico pregao@aguaboa.mt.gov.br no prazo de 60 
(sessenta) minutos, contados da solicitação do Pregoeiro.  
11.4.1 - Os documentos remetidos via e-mail deverão ser encaminhados em original ou por 
cópia autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro, à 
Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Avenida Planalto nº 410, Centro, CEP: 
78.635-000, Água Boa-MT.  
11.4.2 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail pregao@aguaboa.mt.gov.br o 

mailto:pregao@aguaboa.mt.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
 ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 
 

 
  
Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6400 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : prefeitura@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

P
ág

in
a9

 

CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega 
dos mesmos. 
11.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição do CNPJ.  
11.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para 
habilitação relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ.  
11.6.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz.  
11.7 – A fim de verificar as condições de habilitação das licitantes, bem como as condições 
de participação previstas no Capítulo II deste Edital, o Pregoeiro deverá consultar sítios oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões, em especial os seguintes:  
11.7.1 – SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;  
11.7.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
11.7.3 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 
endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis.  
11.7.4 - Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/contratos/consulta, para verificar se o somatório de 
ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício 
corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria 
suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, 
conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
11.8 – As consultas previstas no item anterior constituem meio legal de prova e serão 
realizadas em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio 
majoritário.  
11.9 – As microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas, assim 
declaradas para efeito dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
11.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  
11.9.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 
nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
11.10 - O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não 
será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de 
abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.  
11.10.1 - Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado.  
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CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA.  
12.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, 
ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital.  
12.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.  
 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO.  
13.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso.  
13.1.1 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.2 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
13.1.3 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, 
desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.4 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários à 
defesa de seus interesses.  
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo apreciado 
pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 
ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  
13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
CAPÍTULO XIV– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Água Boa-MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Água Boa-MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  
 
CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, 
convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, informando o 
local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Água Boa-MT poderá enviar a Ata para assinatura da 
licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
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15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Água Boa-MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 
durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva;  
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 
seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-grossense dos Municípios.  
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação.  
 
CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, com 
eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-grossense dos Municípios, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.  
 

CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  

17.1 – A Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, localizado na Avenida Planalto nº 410, Centro, 
é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame 
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Água Boa-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a 
quantidade registrada para cada item.  
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17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir 
até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, 
por órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, desde que respeitado o 
prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 7.892/2013.  
17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
  
CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, será 
a UND responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o qual 
será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Água Boa-MT 
será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para 
retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste edital e seus anexos.  
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT poderá 
convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem de 
classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da abertura 
de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 
CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 a 
19 do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
 
CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
 ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 
 

 
  
Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6400 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : prefeitura@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

P
ág

in
a1

3
 

20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra 
antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT.  
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, quando:  
20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  
20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 
respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
20.1.2.8 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro.  
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
 
CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  
21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Água Boa-
MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar outra 
licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da adequação 
da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 019/2019, 

constante do Processo nº 203/2018 e da proposta vencedora.  

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.  
21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou via fax, 
desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial 
e no mesmo prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  
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21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para 
fins do subitem anterior.  
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do 
art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a 
apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de 
recebimento definitivo do objeto, conforme item 16.2 do edital.  
22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes 
atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo 
XX.  
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em 
caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação.  
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos 
por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
 
CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada na Prefeitura 
Municipal, Avenida Planalto nº 410, Centro, CEP: 78.635-000, Água Boa-MT. 
23.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e  
 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto.  
 
23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
 
CAPÍTULO XIV - DA FISCALIZAÇÃO.  
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria de Saúde, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento do fornecimento do objeto. 
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CAPÍTULO XV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
 
25.2 – Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
  
CAPÍTULO XVI - DA RESCISÃO.  
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
26.5 – A Prefeitura Municipal de Água Boa-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80.  
 
CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 15.1 e 21.1 respectivamente ficarão sujeitos à multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse 
prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura Municipal, 
convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
27.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
15.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão também 
sujeitas às sanções referidas no item 26.1.  
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
e será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem 
como estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais.  
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, 
a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  
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27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 
0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no capítulo XI do edital sujeitará a 
contratada à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, 
sobre o valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 
constantes do item 22.2.  
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-
se os critérios constantes do item 27.7.  
27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota 
de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  
II – a não reincidência da infração;  
III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;  
IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 
autoridade competente.  
27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 

item 27.5.  

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei.  
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito 
ao contraditório e à ampla defesa.  
 
CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 
a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico pregao@aguaboa.mt.gov.br até 
às 16h, no horário de Brasília-DF.  
28.2 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
28.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
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28.4 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico pregao@aguaboa.mt.gov.br até às 16h, no horário de Brasília-DF.  
28.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no sistema eletrônico para os interessados. 
 
CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 
licitante.  
29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal 

de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 
e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 
estão previstas nos anexos deste edital.  
29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro.  
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT.  
 
CAPÍTULO XXX – DO FORO  
30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 
não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Água Boa-MT. 
     

Água Boa-MT, 17 de junho de 2019. 
 

 
 

Marcos da Silva 
Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 084/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2019. 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

I– OBJETO: 

1.1-Contratação de empresa especializada para fornecimento de LICENÇAS DE USO DO 
SOFTWARES para Desenho assistido por computador CAD (computer aided design) e  
BIM (Building Information Model). Softwares estes utilizados pela engenharia, geologia, 
geografia, arquitetura e design para facilitar o projeto e desenho técnicos. Os serviços devem 
incluir, suporte técnico com garantia de instalação utilização e atualização do software, para 
atender às necessidades do Município de Água Boa MT, conforme termos e condições 
constantes no presente Termo de Referência. 

II – DA JUSTIFICATIVA E DOS BENEFÍCIOS 
 

2.1. A aquisição das licenças de softwares objeto deste termo de referência tem por finalidade 
suprir as necessidades do Setor Engenharia da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, que, no uso de 
suas atribuições necessitam de programa gráficos, para realizar suas atividades com melhor 
desempenho, qualidade e agilidade. 

2.2. Os Softwares serão utilizado pelo Município de Água boa MT, para a realização de estudos e 
projetos de engenharia e arquitetura bem como para o acompanhamento e fiscalização de obras e 
reformas deste setor, sendo necessária a aquisição das licenças de uso de softwares compatíveis 
com Autocad e Revit em suas últimas versões. 

2.3. A escolha do softwares deve-se, também, ao fato da necessidade de compatibilidade com 
projetos desenvolvidos por terceiros, uma vez que o AutoCAD é amplamente utilizado pela 
maioria absoluta das empresas/órgãos que desenvolvem projetos de engenharia e arquitetura. 
2.4. A atualização de versões dos softwares adquiridos permitirá ao departamento de engenharia 
ter acesso a novas versões e releases dos softwares que venham a ser lançados pelo fabricante 
durante a validade do contrato, mantendo os softwares em boas condições de uso e 
compatibilidade. 

III – DAS CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO E DO VALOR DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO COD. ITEM 35680 

COD. CATMAT 27502 

SERVIÇO DE LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE  
 
SISTEMAS COMPATÍVEIS PARA ATENDER O DECRETO Nº 9.377 DE 17 DE MAIO DE 2018 
QUE ESTABELECE O SISTEMA DE PROJETO OBRIGATÓRIO A PARTIR DE 2021. 
 
FRENTE A ANALISE PRÉVIA REALIZADA PELO SETOR DE COMPRAS E ORÇAMENTOS EXISTE 
A VIABILIDADE DE AQUISIÇÃO DE PACOTE DE SOFTWARES EM COMPARAÇÃO COM A 
LICENÇA INDIVIDUAL POR ISSO SUGERE-SE:  
 
AQUISIÇÃO DE PACOTE COM NO MINIMO 16 SOFTWARES QUE APRESENTE 
FUNCIALIDADES, SIMILARIDADES E COMPATIBILIDADE COM SOFTWARE PARA CAD 2D E 
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3D, INCLUINDO O AUTOCAD E REVIT E CONJUNTOS DE FERRAMENTAS ESPECIALIZADAS 
DOS APLICATIVOS EXEMPLIFICADO PELOS ITENS ABAIXO: 
 
 ARCHITECTURE ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLETCTION IC COMMERCIAL NEW 
SINGLE-USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION WIN, COM LICENÇA PARA 03 ANOS, SENDO 
ELES OS SOFTWARES QUE PLANEJE, PROJETE, CONSTRUA E GERENCIE EDIFÍCIOS COM 
PODEROSAS FERRAMENTAS DE MODELAGEM DE INFORMAÇÕES DE CONSTRUÇÃO, QUE 
TENHAM PROJETO DE ENGENHARIA CIVIL E DOCUMENTAÇÃO DE CONSTRUÇÃO, 
PLATAFORMA BIM GEOESPACIAL E DE ENGENHARIA PARA PLANEJAMENTO, PROJETO E 
ANÁLISE. AUTOCAD (WIN/MAC), AUTOCAD ARCHITECTURE (WIN),AUTOCAD ELECTRICAL 
(WIN), AUTOCAD MAP 3D (WIN), AUTOCAD MECHANICAL (WIN), AUTOCAD MEP (WIN), 
AUTOCAD PLANT 3D (WIN), AUTOCAD RASTER DESIGN (WIN), APLICATIVO AUTOCAD 
PARA DISPOSITIVOS MÓVEISAPLICATIVO DA WEB DO AUTOCADINCUINDO SOFTWARE DE 
REVISÃO DE PROJETOS COM ANÁLISE 5D E SIMULAÇÃO DE PROJETO, SOFTWARE DE 
MODELAGEM 3D, ANIMAÇÃO E RENDERIZAÇÃO PARA JOGOS E VISUALIZAÇÃO DE 
PROJETOS,SOFTWARES E SERVIÇOS DE CAPTURA DA REALIDADE E DIGITALIZAÇÃO 3D, 
SOFTWARE DE MODELAGEM 3D PARA DETALHAMENTO DE AÇO, SOFTWARE DE 
DETALHAMENTO E DOCUMENTAÇÃO DE MEP, SOFTWARE DE ANÁLISE DE DESEMPENHO 
DA CONSTRUÇÃO, SOFTWARE DE ANÁLISE ESTRUTURAL DE PONTES,AMBIENTE DE 
PROGRAMAÇÃO QUE PERMITE QUE PROJETISTAS CRIEM LÓGICA VISUAL PARA O PROJETO 
DE FLUXOS DE TRABALHO E A AUTOMATIZAÇÃO DE TAREFAS,APLICATIVO INTUITIVO DE 
DESENHO 3D COM INTEROPERABILIDADE NATIVA COM O REVIT, FERRAMENTA AVANÇADA 
INTEGRADA COM BIM PARA ANÁLISE ESTRUTURAL E VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE 
DE CÓDIGOS, SOFTWARE DE ANÁLISE DE TRAJETÓRIA DE VARREDURA DE VEÍCULO, 
RENDERIZAÇÕES RÁPIDAS E EM ALTA RESOLUÇÃO NA NUVEM, ARMAZENAMENTO NA 
NUVEM PRÓPRIO PARA CAD (DESTINADO A INDIVÍDUOS E PEQUENAS EQUIPES). 
 

QUANTIDADE 
(Licença para 3 

anos) 

UNIDADE VALOR MÉDIO 
(Por ano) 

VALOR 
TOTAL 

 
3 

 
UN 

 
 

R$ 29.357,63 
 
 

R$ 88.072,89 
 
 

 

3.1. Valor total estimado por extenso: R$ 88.072,89 (oitenta e oito mil, setenta e dois reais 

e oitenta e nove centavos). 

3.1.1. Os valores acima foram estimados com base em orçamentos enviados por 

empresas ou pesquisados na Internet, os quais encontram-se anexados ao Processo do Edital 

deste Pregão Eletrônico. 

IV – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

4.1. O software deverá ser compatível com o sistema operacional Windows. 
4.2. Deverão ser fornecidos: 
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a) Todas as licenças de uso em nome do órgão adquirente; 
b) Todas as chaves de ativação que se fizerem necessárias às instalações; 
c) As mídias, se aplicável, contendo os respectivos códigos executáveis para a 
instalação; 
d) Todos os drivers e/ou componentes de software necessários para as suas 
instalações; 
e) Todos os manuais e documentos técnicos necessários para as suas instalações e para o seu 
uso e operação, em idioma português brasileiro; 
 

4.3. A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico via correio eletrônico e/ou telefone, 
durante o horário comercial, em dia útil, com atendimento em idioma português brasileiro. 
4.4. Não deverá haver qualquer limitação para o número de solicitações de suporte técnico. 
4.5. Qualquer despesa decorrente da execução dos serviços de manutenção ou suporte 
realizada durante o período contratual será de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.6. Serviços de manutenção, atualização de versões e suporte técnico (incluindo 
manutenções corretivas) deverão ser prestados pela CONTRATADA. 
4.7. Todos os custos relacionados à entrega dos softwares, incluindo os de caráter indireto, 
como taxas por exemplo, devem estar inclusos na proposta da empresa interessada. 
4.8. O suporte deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 
 

V – CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS 

 

5.1. A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da sua 

emissão. 

 

VI – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

6.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação correrá por conta do registo de 

preço. 

 

VII – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 

7.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos bens fornecidos por prazo de 3 anos, contado a 

partir do recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência. 

 

VIII – DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
 ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 
 

 
  
Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6400 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : prefeitura@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

P
ág

in
a2

1
 

8.2 - O atesto da Nota Fiscal, assim como o encaminhamento para a liquidação e pagamento, 
declarando que o serviço foi prestado, será realizado pelo fiscal do contrato designado pelo 
Setor de Engenharia. 

A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências contidas no edital e seus 
anexos quanto à execução dos serviços, no cumprimento das obrigações. 

IX- DEVERES DO CONTRATADO 

 

9.1 - São obrigações do CONTRATADO, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas no Edital e seus Anexos: 

a) instalar os softwares em etapa única e ininterrupta, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da emissão da nota de empenho; 

b) prestar os serviços objeto da presente licitação, conforme o que foi subscrito na 
proposta, e de acordo com as especificações determinadas no Edital e seus Anexos; 
c) indicar profissional legalmente habilitado, integrante do quadro da empresa, como 
responsável técnico pelos serviços objeto do presente contrato; 

d) providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE na execução do presente contrato, conforme os prazos abaixo estabelecidos: 

d.1) o primeiro atendimento deverá ser feito num prazo máximo de 4 (quatro) horas, a partir 
da abertura do chamado; 
d.2) a resolução do problema não poderá ultrapassar 1 (um) dia útil, a partir da abertura 
do chamado, situação na qual deverá ser feita a substituição e/ou reparo; 

d.3) a substituição deverá ser feita em até 3 (três) dias úteis, caso seja necessária. 

e) observar rigorosamente ao prazo de execução do objeto deste Termo de Referência, 
incluídos os prazos de mobilização, aquisição de materiais e serviços; 

f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto por prazo 
mínimo de 3 (três) anos, contados a partir da aceitação definitiva, ficando a CONTRATANTE 
autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução dos serviços objeto 
deste Edital; 

h) observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 
cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 
i) responder por todas as despesas diretas e indiretas relativas a salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços, objeto do 
contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

j) cumprir com as demais condições constantes da proposta apresentada durante o 
processo de licitação; 

k) fornecer previamente ao CONTRATANTE as fichas funcionais de todos os profissionais que 
venham a prestar serviços nas suas dependências, podendo o mesmo solicitar a qualquer tempo, a 
substituição de qualquer um deles, a bem do serviço ou por questões de segurança; 

l) executar todos os serviços com zelo, eficiência e pontualidade, em consonância com as 
normas técnicas e procedimentos específicos; 
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m) permitir ao CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços, bem como prestar, 
quando solicitada, as informações requeridas visando o bom andamento dos serviços; 
n) informar ao CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que 
possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo 
medidas para corrigir a situação; 

o) comunicar a conclusão dos serviços à fiscalização do contrato, imediatamente após seu 
término, para fins de análise e aceite dos serviços executados; 

p) zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados; 
q) ressarcir eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados, na execução dos 
serviços. 

 

X - DEVERES DO CONTRATANTE 

 

10.1 - Incumbe ao CONTRATANTE: 

a) acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como 
atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu aceite; 

b) efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos deste Edital; 

c) não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante 
vencedor; 

d) prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados 
pelo CONTRATADO, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 

e) aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais; 

f) notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias; 

g) proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato; 

h) permitir o livre acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por 
seus empregados em serviço; 

i) solicitar periodicamente, a regularização do cadastro da contratada, junto ao SICAF, para que 
sejam efetuados os respectivos pagamentos; 

j) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
k) proceder a rigoroso controle da prestação dos serviços contratados, aplicando as 
sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

 

Água Boa MT, 10 de junho 2019. 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 084/2019. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2019. 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço:  
Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

SERVIÇO DE LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE  
 
SISTEMAS COMPATÍVEIS PARA ATENDER O DECRETO Nº 9.377 DE 17 DE MAIO DE 2018 
QUE ESTABELECE O SISTEMA DE PROJETO OBRIGATÓRIO A PARTIR DE 2021. 
 
FRENTE A ANALISE PRÉVIA REALIZADA PELO SETOR DE COMPRAS E ORÇAMENTOS 
EXISTE A VIABILIDADE DE AQUISIÇÃO DE PACOTE DE SOFTWARES EM COMPARAÇÃO 
COM A LICENÇA INDIVIDUAL POR ISSO SUGERE-SE:  
 
AQUISIÇÃO DE PACOTE COM NO MINIMO 16 SOFTWARES QUE APRESENTE 
FUNCIALIDADES, SIMILARIDADES E COMPATIBILIDADE COM SOFTWARE PARA CAD 2D E 
3D, INCLUINDO O AUTOCAD E REVIT E CONJUNTOS DE FERRAMENTAS ESPECIALIZADAS 
DOS APLICATIVOS EXEMPLIFICADO PELOS ITENS ABAIXO: 
 
 ARCHITECTURE ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLETCTION IC COMMERCIAL NEW 
SINGLE-USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION WIN, COM LICENÇA PARA 03 ANOS, SENDO 
ELES OS SOFTWARES QUE PLANEJE, PROJETE, CONSTRUA E GERENCIE EDIFÍCIOS COM 
PODEROSAS FERRAMENTAS DE MODELAGEM DE INFORMAÇÕES DE CONSTRUÇÃO, QUE 
TENHAM PROJETO DE ENGENHARIA CIVIL E DOCUMENTAÇÃO DE CONSTRUÇÃO, 
PLATAFORMA BIM GEOESPACIAL E DE ENGENHARIA PARA PLANEJAMENTO, PROJETO E 
ANÁLISE. AUTOCAD (WIN/MAC), AUTOCAD ARCHITECTURE (WIN),AUTOCAD ELECTRICAL 
(WIN), AUTOCAD MAP 3D (WIN), AUTOCAD MECHANICAL (WIN), AUTOCAD MEP (WIN), 
AUTOCAD PLANT 3D (WIN), AUTOCAD RASTER DESIGN (WIN), APLICATIVO AUTOCAD 
PARA DISPOSITIVOS MÓVEISAPLICATIVO DA WEB DO AUTOCADINCUINDO SOFTWARE 
DE REVISÃO DE PROJETOS COM ANÁLISE 5D E SIMULAÇÃO DE PROJETO, SOFTWARE DE 
MODELAGEM 3D, ANIMAÇÃO E RENDERIZAÇÃO PARA JOGOS E VISUALIZAÇÃO DE 
PROJETOS,SOFTWARES E SERVIÇOS DE CAPTURA DA REALIDADE E DIGITALIZAÇÃO 3D, 
SOFTWARE DE MODELAGEM 3D PARA DETALHAMENTO DE AÇO, SOFTWARE DE 
DETALHAMENTO E DOCUMENTAÇÃO DE MEP, SOFTWARE DE ANÁLISE DE DESEMPENHO 
DA CONSTRUÇÃO, SOFTWARE DE ANÁLISE ESTRUTURAL DE PONTES,AMBIENTE DE 
PROGRAMAÇÃO QUE PERMITE QUE PROJETISTAS CRIEM LÓGICA VISUAL PARA O 
PROJETO DE FLUXOS DE TRABALHO E A AUTOMATIZAÇÃO DE TAREFAS,APLICATIVO 
INTUITIVO DE DESENHO 3D COM INTEROPERABILIDADE NATIVA COM O REVIT, 
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FERRAMENTA AVANÇADA INTEGRADA COM BIM PARA ANÁLISE ESTRUTURAL E 
VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DE CÓDIGOS, SOFTWARE DE ANÁLISE DE TRAJETÓRIA 
DE VARREDURA DE VEÍCULO, RENDERIZAÇÕES RÁPIDAS E EM ALTA RESOLUÇÃO NA 
NUVEM, ARMAZENAMENTO NA NUVEM PRÓPRIO PARA CAD (DESTINADO A INDIVÍDUOS 
E PEQUENAS EQUIPES). 

QUANTIDADE 
(Licença para 3 

anos) 

UNIDADE MARCA VALOR MÉDIO 
(Por ano) 

VALOR 
TOTAL 

 
3 

 
UN 

 
 

  

 
 
 
 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 
 

_____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa. 

 
 
 
 

OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA AO PREGOEIRO DENTRO DO ENVELOPE Nº. 
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 084/2019. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2019. 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: O Registro de preço para Futura e Eventual Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de LICENÇAS DE USO DO SOFTWARES para Desenho assistido por computador CAD 
(computer aided design) e  BIM (Building Information Model), incluindo suporte técnico com garantia 
de instalação utilização e atualização do software, para atender às necessidades do Município de 
Água Boa MT, conforme especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 15.023.898/0001-90 com sede administrativa a Avenida Planalto, nº. 410, Centro, 
representado pelo seu prefeito municipal, Sr__________, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº. __________ e do CPF nº. __________, residente e domiciliado a Rua 
__________, __________, bairro __________l, na cidade de __________, doravante designada 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, __________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. __________, localizada na Rua __________, n° __________, bairro __________, cidade 
__________ - estado __________, CEP __________, neste ato representada por __________, 
brasileiro, RG nº __________, CPF nº __________, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal nº. 2.455/2013, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do 
Município, conforme consta dos autos do Processo Administrativo n°. 084/2019, conforme determina 
o Parágrafo Único do artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 
condições: 

 
1. DO OBJETO 
1.1 - O Registro de preço para Futura e Eventual Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de LICENÇAS DE USO DO SOFTWARES para Desenho assistido por computador CAD 
(computer aided design) e  BIM (Building Information Model), incluindo suporte técnico com garantia 
de instalação utilização e atualização do software, para atender às necessidades do Município de 
Água Boa MT), para atender às necessidades do Município de Água Boa MT, conforme 
especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

SERVIÇO DE LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE  
 
SISTEMAS COMPATÍVEIS PARA ATENDER O DECRETO Nº 9.377 DE 17 DE MAIO DE 2018 
QUE ESTABELECE O SISTEMA DE PROJETO OBRIGATÓRIO A PARTIR DE 2021. 
 
FRENTE A ANALISE PRÉVIA REALIZADA PELO SETOR DE COMPRAS E ORÇAMENTOS EXISTE 
A VIABILIDADE DE AQUISIÇÃO DE PACOTE DE SOFTWARES EM COMPARAÇÃO COM A 
LICENÇA INDIVIDUAL POR ISSO SUGERE-SE:  
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AQUISIÇÃO DE PACOTE COM NO MINIMO 16 SOFTWARES QUE APRESENTE FUNCIALIDADES, 
SIMILARIDADES E COMPATIBILIDADE COM SOFTWARE PARA CAD 2D E 3D, INCLUINDO O 
AUTOCAD E REVIT E CONJUNTOS DE FERRAMENTAS ESPECIALIZADAS DOS APLICATIVOS 
EXEMPLIFICADO PELOS ITENS ABAIXO: 
 
 ARCHITECTURE ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLETCTION IC COMMERCIAL NEW 
SINGLE-USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION WIN, COM LICENÇA PARA 03 ANOS, SENDO ELES 
OS SOFTWARES QUE PLANEJE, PROJETE, CONSTRUA E GERENCIE EDIFÍCIOS COM 
PODEROSAS FERRAMENTAS DE MODELAGEM DE INFORMAÇÕES DE CONSTRUÇÃO, QUE 
TENHAM PROJETO DE ENGENHARIA CIVIL E DOCUMENTAÇÃO DE CONSTRUÇÃO, 
PLATAFORMA BIM GEOESPACIAL E DE ENGENHARIA PARA PLANEJAMENTO, PROJETO E 
ANÁLISE. AUTOCAD (WIN/MAC), AUTOCAD ARCHITECTURE (WIN),AUTOCAD ELECTRICAL 
(WIN), AUTOCAD MAP 3D (WIN), AUTOCAD MECHANICAL (WIN), AUTOCAD MEP (WIN), 
AUTOCAD PLANT 3D (WIN), AUTOCAD RASTER DESIGN (WIN), APLICATIVO AUTOCAD PARA 
DISPOSITIVOS MÓVEISAPLICATIVO DA WEB DO AUTOCADINCUINDO SOFTWARE DE 
REVISÃO DE PROJETOS COM ANÁLISE 5D E SIMULAÇÃO DE PROJETO, SOFTWARE DE 
MODELAGEM 3D, ANIMAÇÃO E RENDERIZAÇÃO PARA JOGOS E VISUALIZAÇÃO DE 
PROJETOS,SOFTWARES E SERVIÇOS DE CAPTURA DA REALIDADE E DIGITALIZAÇÃO 3D, 
SOFTWARE DE MODELAGEM 3D PARA DETALHAMENTO DE AÇO, SOFTWARE DE 
DETALHAMENTO E DOCUMENTAÇÃO DE MEP, SOFTWARE DE ANÁLISE DE DESEMPENHO DA 
CONSTRUÇÃO, SOFTWARE DE ANÁLISE ESTRUTURAL DE PONTES,AMBIENTE DE 
PROGRAMAÇÃO QUE PERMITE QUE PROJETISTAS CRIEM LÓGICA VISUAL PARA O PROJETO 
DE FLUXOS DE TRABALHO E A AUTOMATIZAÇÃO DE TAREFAS,APLICATIVO INTUITIVO DE 
DESENHO 3D COM INTEROPERABILIDADE NATIVA COM O REVIT, FERRAMENTA AVANÇADA 
INTEGRADA COM BIM PARA ANÁLISE ESTRUTURAL E VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DE 
CÓDIGOS, SOFTWARE DE ANÁLISE DE TRAJETÓRIA DE VARREDURA DE VEÍCULO, 
RENDERIZAÇÕES RÁPIDAS E EM ALTA RESOLUÇÃO NA NUVEM, ARMAZENAMENTO NA 
NUVEM PRÓPRIO PARA CAD (DESTINADO A INDIVÍDUOS E PEQUENAS EQUIPES). 

QUANTIDADE 
(Licença para 3 

anos) 

UNIDADE MARCA VALOR MÉDIO 
(Por ano) 

VALOR 
TOTAL 

 
3 

 
UN 

 
 

  

 
 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
2. DOS PREÇOS 
2.1 - O preço para a prestação do serviço, conforme especificações e quantidades descritas 
no Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram vencedoras, no valor de R$ _____ (___________), 
conforme segue na tabela acima. 
 
3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. 
§ 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Art. 11 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, 
podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, 
§ 4o da Lei nº. 8.666/93 e Art. 15 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.3 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO 
4.1 - Para execução do serviço registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho 
e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela 
desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - (OG), 
para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados, em conformidade 
com o art. 22 do Decreto Federal nº. 7.892/2013. 
4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado 
optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
4.3.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 
Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de acordo 
com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
d) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
e) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 
meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos serviços; 
f) encaminhar a nota fiscal, após seu devido ateste, ao setor competente, para contabilização 
e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta 
Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 
respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 
presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços 
contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha 
a fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAE DO PAGAMENTO 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 2º 
do Decreto Municipal nº. 2.455/2013. 
 
7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o 
objeto licitado em até de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento, no local indicado (no campo ‘endereço’). 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 

8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 
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8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços. 
 
9. PENALIDADES 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar 
a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 
devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 
Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 
gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 
esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão 
participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade 
será realizado desta forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes 
documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de 
penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 
c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão 
acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido 
unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais 
penalidades previstas. 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal 
1.823/2006, Decreto Municipal n°. 2.455/2013, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, 
o Edital de Licitação do Pregão para Registro de Preços nº. 023/2019 e seus anexos, a Proposta 
Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo nº. 
084/2019. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Água 
Boa. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 
representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas 
testemunhas abaixo relacionadas. 

Água Boa, ___ de ________________ de 2019. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA 
      Prefeito Municipal    
  
FORNECEDOR REGISTRADO:  Proprietária 
 
TESTEMUNHAS: 
Fabio Tadeu Weiler                                   Ivania Cezira Volpi 
CPF: 587.591.070-49                                CPF: 622.198.981-72 
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ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 084/2019. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2019 

MINUTA DE CONTRATO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AGUA 
BOA E A EMPRESA............................, TENDO 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE CAD, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO COM GARANTIA DE 
INSTALAÇÃO UTILIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
SOFTWARE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA MT. 
 

O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 15.023.898/0001-90 com sede administrativa a Avenida Planalto, 
nº. 410, Centro, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Mauro Rosa da Silva, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade nº. 2.019.647 SSP/GO e do CPF nº. 
333.126.801-15, residente e domiciliado a Rua B, 75, bairro Tropical, na cidade de Água Boa 
MT, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa:.............................................., adiante denominada CONTRATADA, ajustam e 
contratam de conformidade com as cláusulas e condições adiante estabelecidas: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Contrato tem por fundamento legal o disposto na Lei Federal n.º 10.520/2002, E 
subsidiariamente, na Lei n°. 8.666/93 e demais legislação complementar, Lei Complementar 
n°. 123/2006; Lei Municipal n°. 1036/2009, e o que consta nos autos do Processo 084/2019 
e os termos do Pregão Eletõnico  n.º 023/2019 ao qual se vincula. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto do Contrato A Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
LICENÇAS DE USO DO SOFTWARES para Desenho assistido por computador CAD (computer aided 
design) e  BIM (Building Information Model), incluindo suporte técnico com garantia de instalação 
utilização e atualização do software, para atender às necessidades do Município de Água Boa MT, 
conforme especificações contidas no  Termo  de  Referência Anexo I do edital, do Edital Pregão 
Eletrônico nº 023/2019, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos solicitados, 
sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que 
fazem parte deste Contrato, inclusive o limite de quantitativos a seguir: 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
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SERVIÇO DE LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE  
 
SISTEMAS COMPATÍVEIS PARA ATENDER O DECRETO Nº 9.377 DE 17 DE MAIO DE 2018 
QUE ESTABELECE O SISTEMA DE PROJETO OBRIGATÓRIO A PARTIR DE 2021. 
 
FRENTE A ANALISE PRÉVIA REALIZADA PELO SETOR DE COMPRAS E ORÇAMENTOS EXISTE 
A VIABILIDADE DE AQUISIÇÃO DE PACOTE DE SOFTWARES EM COMPARAÇÃO COM A 
LICENÇA INDIVIDUAL POR ISSO SUGERE-SE:  
 
AQUISIÇÃO DE PACOTE COM NO MINIMO 16 SOFTWARES QUE APRESENTE 
FUNCIALIDADES, SIMILARIDADES E COMPATIBILIDADE COM SOFTWARE PARA CAD 2D E 
3D, INCLUINDO O AUTOCAD E REVIT E CONJUNTOS DE FERRAMENTAS ESPECIALIZADAS 
DOS APLICATIVOS EXEMPLIFICADO PELOS ITENS ABAIXO: 
 
 ARCHITECTURE ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLETCTION IC COMMERCIAL NEW 
SINGLE-USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION WIN, COM LICENÇA PARA 03 ANOS, SENDO ELES 
OS SOFTWARES QUE PLANEJE, PROJETE, CONSTRUA E GERENCIE EDIFÍCIOS COM 
PODEROSAS FERRAMENTAS DE MODELAGEM DE INFORMAÇÕES DE CONSTRUÇÃO, QUE 
TENHAM PROJETO DE ENGENHARIA CIVIL E DOCUMENTAÇÃO DE CONSTRUÇÃO, 
PLATAFORMA BIM GEOESPACIAL E DE ENGENHARIA PARA PLANEJAMENTO, PROJETO E 
ANÁLISE. AUTOCAD (WIN/MAC), AUTOCAD ARCHITECTURE (WIN),AUTOCAD ELECTRICAL 
(WIN), AUTOCAD MAP 3D (WIN), AUTOCAD MECHANICAL (WIN), AUTOCAD MEP (WIN), 
AUTOCAD PLANT 3D (WIN), AUTOCAD RASTER DESIGN (WIN), APLICATIVO AUTOCAD 
PARA DISPOSITIVOS MÓVEISAPLICATIVO DA WEB DO AUTOCADINCUINDO SOFTWARE DE 
REVISÃO DE PROJETOS COM ANÁLISE 5D E SIMULAÇÃO DE PROJETO, SOFTWARE DE 
MODELAGEM 3D, ANIMAÇÃO E RENDERIZAÇÃO PARA JOGOS E VISUALIZAÇÃO DE 
PROJETOS,SOFTWARES E SERVIÇOS DE CAPTURA DA REALIDADE E DIGITALIZAÇÃO 3D, 
SOFTWARE DE MODELAGEM 3D PARA DETALHAMENTO DE AÇO, SOFTWARE DE 
DETALHAMENTO E DOCUMENTAÇÃO DE MEP, SOFTWARE DE ANÁLISE DE DESEMPENHO 
DA CONSTRUÇÃO, SOFTWARE DE ANÁLISE ESTRUTURAL DE PONTES,AMBIENTE DE 
PROGRAMAÇÃO QUE PERMITE QUE PROJETISTAS CRIEM LÓGICA VISUAL PARA O PROJETO 
DE FLUXOS DE TRABALHO E A AUTOMATIZAÇÃO DE TAREFAS,APLICATIVO INTUITIVO DE 
DESENHO 3D COM INTEROPERABILIDADE NATIVA COM O REVIT, FERRAMENTA AVANÇADA 
INTEGRADA COM BIM PARA ANÁLISE ESTRUTURAL E VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE 
DE CÓDIGOS, SOFTWARE DE ANÁLISE DE TRAJETÓRIA DE VARREDURA DE VEÍCULO, 
RENDERIZAÇÕES RÁPIDAS E EM ALTA RESOLUÇÃO NA NUVEM, ARMAZENAMENTO NA 
NUVEM PRÓPRIO PARA CAD (DESTINADO A INDIVÍDUOS E PEQUENAS EQUIPES). 

QUANTIDADE 
(Licença para 3 

anos) 

UNIDADE MARCA VALOR MÉDIO 
(Por ano) 

VALOR 
TOTAL 

 
3 

 
UN 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

2.1. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte complementar deste contrato: 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 023/2019 
b) Termo de Referência 
c) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante no 
Procedimento Administrativo nº 021/19. 
2.2. Os serviços deverão ser executados conforme o Termo de Referência – Anexo I;  
2.3. As quantidades constantes do Anexo I são estimadas podendo sofrer alterações, 
conforme previsto no § 1º. do Artigo 65, da Lei nº. 8.666/93.  
2.4. A de instalação dos softwares deverá ocorrer em etapa única e ininterrupta, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da Ordem De 

Fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1. O presente contrato terá duração até ------------, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser renovado pelo mesmo período havendo interesse da Administração, 
em conformidade com art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Agua Boa - MT pagará à CONTRATADA pelo objeto do presente 
contrato, o valor total global de R$(..................................). 

 

CLÁUSULA QUINTA –DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Constatação de Recebimento do 
objeto emitido pelos respectivos ordenadores de despesas das Secretarias, acompanhado da 
nota fiscal, a qual deverá ser atestada através do servidor responsável legalmente constituído 
para este fim. 

5.1.1. O CONTRATANTE efetivará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias uteis, 
contado do recebimento definitivo do objeto, na forma estabelecida no Edital. 

5.1.2. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
5.2. No caso de constatação de erros ou irregularidades na apólice, o prazo de pagamento 
será suspenso e somente voltará a fluir após a reapresentação da mesma de forma correta o 
município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada. 
5.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 

5.5. As franquias de vidros, retrovisores, faróis e lanternas, não serão pagas a terceiros. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Para o exercício corrente, todas as despesas decorrentes deste procedimento correrão por 
conta de recursos consignados no orçamento deste Município, alocado nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Órgão:  
Projeto/Atividade:  
Elemento da Despesa:  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Constituem obrigações do Município: 

7.1.1. Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 8.666/93, 
para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação; 
7.1.2. Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
Edital; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 
cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da licitante vencedora; 
7.1.4. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste 
Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente; 
7.1.5. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.1.6. Comunicar à empresa vencedora a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a 
vigência do contrato a ser firmado. 
7.1.7. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
7.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - São obrigações do CONTRATADO, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas no Edital e seus Anexos: 

a) instalar os softwares em etapa única e ininterrupta, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da emissão da nota de empenho; 

b) prestar os serviços objeto da presente licitação, conforme o que foi subscrito na proposta, 

e de acordo com as especificações determinadas no Edital e seus Anexos; 

c) indicar profissional legalmente habilitado, integrante do quadro da empresa, como 

responsável técnico pelos serviços objeto do presente contrato; 

d) providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE na execução do presente contrato, conforme os prazos abaixo 

estabelecidos: 
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e) o primeiro atendimento deverá ser feito num prazo máximo de 4 (quatro) horas, a partir 

da abertura do chamado; 

f) a resolução do problema não poderá ultrapassar 1 (um) dia útil, a partir da abertura 

do chamado, situação na qual deverá ser feita a substituição e/ou reparo; 

g) a substituição deverá ser feita em até 3 (três) dias úteis, caso seja necessária. 

h) observar rigorosamente ao prazo de execução do objeto deste Termo de Referência, 

incluídos os prazos de mobilização, aquisição de materiais e serviços; 

i) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto por prazo 

mínimo de 3 (três) anos, contados a partir da aceitação definitiva, ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

j) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução dos serviços 

objeto deste Edital; 

k) observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-

lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 

l) responder por todas as despesas diretas e indiretas relativas a salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços, 

objeto do contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício 

com os mesmos; 

m) cumprir com as demais condições constantes da proposta apresentada durante o 

processo de licitação; 

n) fornecer previamente ao CONTRATANTE as fichas funcionais de todos os profissionais que 

venham a prestar serviços nas suas dependências, podendo o mesmo solicitar a qualquer 

tempo, a substituição de qualquer um deles, a bem do serviço ou por questões de 

segurança; 

o) executar todos os serviços com zelo, eficiência e pontualidade, em consonância com as 

normas técnicas e procedimentos específicos; 

p) permitir ao CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços, bem como prestar, 

quando solicitada, as informações requeridas visando o bom andamento dos serviços; 

q) informar ao CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que 

possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, 

sugerindo medidas para corrigir a situação; 

r) comunicar a conclusão dos serviços à fiscalização do contrato, imediatamente após seu 

término, para fins de análise e aceite dos serviços executados; 

s) zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados; 

t) ressarcir eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados, na execução dos serviços. 
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CLÁUSULA NONA-  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO SOFTWARE, RECEBIMENTO 
E ACEITAÇÃO. 
9.1. Os softwares, deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, após assinatura do contrato e apresentação do Documento 
Fiscal, o qual será conferido e liberado pelo setor competente, mediante recebimento da Nota 
de Empenho. 
9.2. O software terá garantia de 3 anos à partir da entrega. 
9.3. No recebimento e aceitação dos serviços será observada, no que couber, as disposições 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
9.4. O recebimento e a aceitação dos serviços, objeto deste pregão, estão condicionados 
ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 
(Anexo 
I) e obedecerão ao disposto no Artigo 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, 
no que lhes for aplicável. 

9.5. Recebidas as softwares, estes serão conferidas pelo setor competente, que atestará 
sua regularidade de acordo com as especificações exigidas neste edital e proposta 
apresentada. 
9.5.1. O objeto será recebido pelo Setor demandante, mediante Termo de Constatação 
e Recebimento dos serviços, através de servidor designado, que deverá atestar seu 
recebimento. 
9.6. O recebimento provisório dos softwares, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade, será realizado no ato da entrega pela contratada ao contratante; e o 
recebimento definitivo será realizado mediante termo circunstanciado, no prazo de 30 (trinta) 
dias, pela Contratante, contado do recebimento provisório. 
9.7. Após a entrega dos softwares, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do edital, o município reserva–se o direito de recusá-las, devendo a empresa 
substituí-las no prazo de 03 (três) dias; 
9.8. Ocorrendo a rejeição dos serviços, a CONTRATADA será notificada pela Secretaria 
ordenadora da despesa, para efetuar as correções cabíveis, dentro do prazo que lhe será 
fixado. 
9.9. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na 
aplicação das sanções previstas no presente edital. 
9.10. O Município reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo 
com o contrato, devendo estes, serem refeitos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto 
lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da 
CONTRATANTE, designado pelos Secretários Municipal solicitante ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
10.2. O servidor designado atuará na fiscalização do contrato, representando em seus atos 
o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em ato especifico e, ainda, as que se 
seguem; 
10.2.1. Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar o bem fornecido 
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em desacordo com as especificações do edital; 
10.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 
serviços, bem e dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da execução, dando ciência de 
tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 
10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
licitante adjudicada, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, conforme 
preceitua o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes deste 
CONTRATO e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, estará sujeito às 
penalidades previstas nas Leis n.º 8.666/93, nº 10.520/02 e no Decreto Federal nº 3.555/00, 
e suas atualizações, e demais legislações pertinentes, em função da natureza e gravidade da 
falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração, em 
especial: 
11.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do CONTRATO e/ou pelo retardamento na 
sua execução, bem como sua execução fora das condições e especificações definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, as seguintes penalidades enunciadas no Artigo 86 a 88 da Lei 8.666/93: 
 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as 
quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apliquem as demais penalidades; 
b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no 
descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° 
(trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
c) Multa de 0,1% (zero vírgula um décimo por cento) por dia de atraso no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, 
limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 
d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no 
caso de inexecução total; 
e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 
proporcional ao inadimplemento; 
f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 
e da ampla defesa; 
h) Cancelamento do contrato e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, 
bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese 
de descumprimento integral de uma Ordem de fornecimento ou serviço ou descumprimento 
parcial de mais de uma Ordem de fornecimento ou serviço. 
11.1.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o 
atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, e aceito pela contratante; 
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11.1.3. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a 
contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
11.1.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos 
da empresa CONTRATADA ou, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o 
caso, cobrada administrativa ou judicialmente; 
11.1.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa CONTRATADA da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município; 
11.1.6. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste CONTRATO não exclui a 
possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nas Leis Federais 
n.º 8.666/93 e nº 10.520/02, no Decreto Federal nº 3.555/00, e suas atualizações. 
11.1.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 
ao processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo 
no respectivo processo, na forma prevista no dispositivo do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, 
sujeitando-se a CONTRATADA às conseqüências determinadas pelo art.80 desse diploma legal, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Constituem motivos para rescisão, além do 
desrespeito as condições e exigências do termo de referência: 

I – não cumprimento de cláusulas contratuais; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 
III – o atraso injustificado no início da Prestação dos Serviços; 
IV – a paralisação da Prestação dos Serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
administração; 
V – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VI - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 
artigo 67 desta lei; 
VII– a decretação de falência ou a instalação de insolvência civil; VIII – a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; 

IX – a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
X – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XI– a supressão, por parte da administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 desta lei; 

XII – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO 

13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no  artigo 65, 
da Lei nº. 8.666/93 alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000 e da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO CONTRATUAL 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Agua Boa, Estado de Mato Grosso, como foro 
competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste instrumento, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento Contratual, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza 
seus jurídicos efeitos. 

 
Água Boa – MT, ________ de _____________________ de 2.019. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
Assinatura:      Assinatura: 
Nome:                       Nome:   
CPF n°.:                      CPF nº.:  
 


